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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N. ° 003/2024/CMAS

RESOLUÇÃO N. ° 003/2024/CMAS

“DISPÕE SOBRE APROVAÇAO DA PRESTAÇAO DE
CONTAS DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL -FEAS
MT 2023 E PLANO DE AÇAO PARA O COFINANCIAMEN-
TO ESTADUAL – FEAS MT 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Guarantã
do Norte Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais , fundamentada na Lei Municipal n° 146/1995,
conforme reunaião realizada no dia 18 março de 2024 ten-
do a ata de ri° 003/2024.

Considerando a necessidade de aprovação da “Prestaçao
de Contas do Cofinanciamento Estadual - FEAS MT 2023
e Plano De Açao Para o Cofinanciamento Estadual – FEAS
MT 2024 “.

RESOLVE:

Art.1° - Tornar Público a Aprovação acima citada

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Guarantã do Norte,18 março de 2024

______________________________________

Liriane Maria Sehn

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Soci-
al

PORTARIA Nº 0329/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0329/2024 DE 20/03/2024.

“REVOGA PORTARIA Nº 0321/2024 DE 19 DE MARÇO
DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO
PROJETO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PAVI-
MENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 0321/2024 de 19 de
março de 2024, que DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO
PROJETO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PAVI-
MENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0405/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0330/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0330/2024 DE 20/03/2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºPor meio desta Portaria, através do Setor de
Engenharia do Município de GUARANTÃ DO NORTE/MT,
tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO, conforme
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dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/2023/SE-
FAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO
RESPONSÁVEL
PELA ELABO-
RAÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJE-
TO

AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS PARA PAVI-
MENTAÇÃO.
ÁREA TOTAL:
106.711,84 m²

GENIVALDO
GOMES.
TÉCNICO: EN-
GENHEIRO CI-
VIL
CREA:
MT022431

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: RAPHAEL B. DUARTE

CREA: MT045323

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

RAPHAEL B. DUARTE

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MT: 04532

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0406/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0331/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0331/2024 DE 20/03/2024.

“REVOGA PORTARIA Nº 0276/2024 DE 07 DE MARÇO
DE 2024, QUE NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO
PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 0276/2024 de 07 de
março de 2024, QUE NOMEIA PROFISSIONAL HABILI-
TADO PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, o se-
nhor RAPHAEL BERTOLIN DUARTE, brasileiro, maior,
portador do RG nº 56.927.291-9 SSP/SP e do CPF nº
046.346.091-00 e a senhora RAFAELA JACINTO CIN-
TRA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0407/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0332/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0332/2024DE 20/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor JEFERSON CAVAZINI,
brasileiro, maior, portador do RG nº 5152511 PC/PA e do
CPF n° 024.639.281-90 e a senhora ANDRESSA CLARA
REBELATTO COLLE, para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO 007/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA
CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GERÊNCIA REGIONAL DA
POLITEC (PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNI-
CA) DO ESTADO DE MATO GROSSO NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0408/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0333/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0333/2024 DE 20/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANGELA MARIA DE MA-
CEDO, brasileira, maior, portadora do RG nº 11089105
SSP/MT e do CPF nº 883.812.501-53 e a senhora GRACI-
ELA GUBERT, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 019/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
NO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0409/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMGN/MT/Nº 76/2023

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº 76/2023

OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATU-
AL PARA MAIS 2 (DOIS) MESES AO CONTRATO PMGN/
MT/Nº 76/2023.

VALOR: R$ 1.433.500,00 (um milhão quatrocentos e
trinta e três mil e quinhentos reais).

DATA: 06/02/2024

CONTRATADO: SURGERY MT LTDA

Guarantã do Norte, 06 de Fevereiro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal
Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 06/02/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMGN/MT/Nº 016/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 016/2021

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do CONTRATO Nº 016/2021 para
mais 12 (doze) meses, vencendo em 01/03/2025.

CONTRATADO: SENHOR ALMIR MATHEUS

VALOR: R$ 58.280,64 (cinquenta e oito mil, duzentos e oi-
tenta reais e sessenta e quatro centavos).

Guarantã do Norte, 01 de março de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 01/03/2024.

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 002/2024

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 002/2024, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
410.009,90 (quatrocentos e dez mil e nove reais e noventa
centavos): ALEX MACHADO DA SILVA & CIA LTDA
(20847909000197) com o lote: 1 no valor total de R$
410.009,90 (quatrocentos e dez mil e nove reais e noventa
centavos). O processo Administrativo referente à licitação
acima se encontra a disposição dos interessados na sala
de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das
Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/
MT, 20 de março de 2024. Yasmin Rodrigues de Mene-
zes/Pregoeira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMGN/MT/Nº183/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº183/2022

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO E VALOR CONTRATUAL para mais 6
(seis) meses.

VALOR: R$ 1.530,00 (um mil e quinhentos e trinta reais).

DATA: 21/03/2024

CONTRATADO: MEGA PROVEDOR DE INTERNET LT-
DA.

Guarantã do Norte, 21 de março de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0324/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0324/2024 DE 20/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR
LEOCENIR MELANI ROSSO
KUHN

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/04/2024 A 18/04/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2023 A 04/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0400/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0325/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0325/2024 DE 20/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA SOCORRO LEITE
DANTAS

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/03/2024 A 06/04/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2020 A 08/03/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0401/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0326/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0326/2024 DE 20/03/2024.
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ANA RAQUEL CASSOL

CARGO
COORDENADORA DE LICI-
TAÇÃO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

01/04/2024 A 15/04/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/01/2023 A 23/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0402/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0327/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0327/2024 DE 20/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR
MICHAEL FERREIRA DE
SOUZA

CARGO AUXILIAR DE INSPEÇÃO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/04/2024 A 25/04/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/04/2023 A 03/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0403/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0328/2024 DE 20/03/2024.

PORTARIA Nº 0328/2024 DE 20/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIANE MEIRA CAPISTRA-
NO DIAS

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

15/04/2024 A 24/04/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/04/2023 A 03/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0404/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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